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OBJETO: Dá a denominação à Escola Estadual que especifica, em Itatiba.

Senhora Presidente,

Tendo em vista a manifestação da Diretoria de Ensino de fl. 4, e com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela nova regra que rege a matéria (Lei nº. 14.707, de 8 de março de 2012), e conforme orientação da Divisão de Equipe Técnica do Departamento de Comissões, solicito ao Autor da propositura, a fim de que nos seja remetido, com a urgência que o caso requer, as informações abaixo discriminadas, devidamente atualizadas, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I – manifestação sobre a informação de fl. 4 e, se for o caso, apresentação do documento referente ao próprio a ser denominado, expedido pelo órgão responsável, no qual conste que o prédio, rodovia ou repartição pública pertence ao Estado e está em condições de receber denominação, bem como sua exata localização e tipificação, de acordo com o artigo 1º, I, “c”, da Lei nº. 14.707, de 8 de março de 2012;

II - cópia da certidão de nascimento ou de óbito do homenageado, conforme o caso, de acordo com o artigo 1º, I, b, da Lei nº. 14.707, de 8 de março de 2012 (Poderão ser atribuídos nomes de personalidades nacionais ou estrangeiras a prédios, rodovias e repartições públicas estaduais, desde que haja documento que comprove ser o homenageado pessoa falecida ou com mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade).

III - Tendo em vista que o escopo da proposição em epígrafe é atribuir denominação a um estabelecimento de ensino do Estado, solicitamos ao autor do projeto a instrução do mesmo com manifestação favorável do Conselho de Escola ou, alternativamente, com abaixo-assinado contendo no mínimo 400 assinaturas de moradores da região atendida pela escola, nos termos legais.
Atenciosamente,

Deputado André Soares

Relator
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